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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1-  CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa especializada no ramo de engenharia civil para a prestação de 
serviços relativos à Construção de Vias Vicinais, na Zona Rural de Petrolina-PE, na modalidade 
CONCORRÊNCIA, com serviços contratados por EXECUÇÃO INDIRETA. 

1.2. Os serviços deverão ser executados de acordo com projeto, especificações técnicas e planilha 
orçamentária, que seguem anexados ao presente, bem como cronograma físico-financeiro, 
Normas Técnicas da ABNT e as orientações da Fiscalização e Gestão da Secretaria de 
Desenvolvimento Rural. 

1.3.  ANEXO DO TR 

 

1.4. O serviço objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.5. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da 
expedição da ordem de serviço, desde que posterior a data de publicação do contrato no 
Diário Oficial, podendo ser prorrogado observando o limite previsto no art. 111 da Lei nº 
14.133/2021. 

1.5.1. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 

 

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE DE 
MEDIDA QTD VALOR TOTAL 

1 

Execução de Obras e 
Serviços de Engenharia em 
Estradas Vicinais, na Área 

rural de Petrolina/PE. 

18376 M 90.500 R$ 3.981.344,17 

TOTAL GERAL R$ 3.981.344,17 
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1.6. Regime de Execução: Empreitada por preço unitário 

1.7. Modo de Disputa: Aberto/Fechado (conjuntamente) – art. 56 da LEI 14.133/2021 

1.8. Critério de julgamento:  Menor preço global 

1.9. Modalidade de Licitação: CONCORRÊNCIA 

1.10. Acompanham o Termo de Referência:  

         Planilha Orçamentária com suas respectivas Memórias de Cálculo;  

 Mapas, Projetos e Especificações Técnicas;  

 Composição da Mobilização e Desmobilização; 

 Composição da Administração Local; 

 Composições de BDI;  

 Cronograma Físico-Financeiro e Anotações de Responsabilidade Técnica dos Projetos e do 
Orçamento-Base da Licitação; 

 Memorial Descritivo e Especificações Técnicas. 

 
2- FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1.  O Convênio nº 986924/2025, celebrado entre o Município de Petrolina/PE com o Ministério 
da Agricultura e Pecuária, tem por objeto a execução de obras e serviços de engenharia em vias 
rurais estratégicas, atendendo diretamente comunidades como Povoado de Cristália, Povoado de 
Caititu, Cruz de Salinas e Uruás. 

2.2.  O Município de Petrolina, através da Secretária de Desenvolvimento Rural, vem sempre 
procurando melhorar a estrutura e apoio ao homem do campo. Nesse sentido, a execução desta 
obra decorre da necessidade urgente de melhorias da infraestrutura básica no trecho. O objetivo 
é fortalecer a estrutura e a organização desses povoados, assegurando às famílias de agricultores 
os benefícios socioeconômicos essenciais para a permanência no campo, através da manutenção 
e conservação das estradas vicinais, assegurando condições seguras e transitáveis para o tráfego 
rural, beneficiando o transporte de produtos agropecuários. 
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2.3. Considerando a publicação da Nova Lei de Licitações, a Lei Federal nº 14.133 em 01 de abril 
de 2021, que estabelece a necessidade de regulamentação de diversos institutos e procedimentos, 
dentre os quais o Plano de Contratações Anual (PCA). 

2.4. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2026, conforme 
detalhamento a seguir: 

Data da publicação no Portal: 21/05/2026  
Categoria no PCA: Obras 
Identificação do item no PNCP: 37 
Identificação da Classe/Grupo no PNCP: Obras – Obras Previstas  
 

3- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO  

3.1. A execução dos serviços inclui terraplenagem com revestimento de cascalho, escarificação, 
umedecimento e compactação e saídas de água, formando uma infraestrutura essencial para a 
mobilidade e segurança no campo. 

3.1.1. O melhoramento de estradas de acesso tem como objetivo dotar as regiões beneficiadas 
de acessos eficientes, de modo que elas se integrem às malhas rodoviárias do Estado e Município, 
sendo estas experiências já realizadas bem-sucedida de programas que atendem comunidades 
carentes, contribuindo, portanto, para o desenvolvimento socioeconômico da Região. 

3.1.2. A execução desta obra decorre da necessidade urgente de implantação da infraestrutura 
básica no trecho, considerando que, até o momento, pouco foi feito nesse sentido. O objetivo é 
fortalecer a estrutura e a organização desses povoados, assegurando às famílias de agricultores 
os benefícios socioeconômicos essenciais para a permanência no campo. 

3.1.3. O Melhoramento desta estrada é uma necessidade das comunidades ocupantes das áreas, 
já que tem como objetivo dotar a região beneficiada de um tráfego eficiente, de modo que ela 
se integre às malhas municipais, estaduais e federais existentes na proximidade e, com isso 
contribuindo para o desenvolvimento socioeconômico da região. 

4- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1. Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente regulamentada 
e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões de 
sustentabilidade exigidos no ETP e nesse instrumento. 
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4.2. A Concorrência tem por fundamento legal o regramento disposto no art.2º, inciso VI da Lei n. 
14.133/2021; 

4.3. Para a presente contratação foi elaborado Projeto com os elementos necessários e 
suficientes, com nível de precisão adequado para definir e dimensionar a obra, que assegure a 
viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento, de modo 
a possibilitar a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução. 

4.4. Sustentabilidade 

4.4.1- Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis. 

4.4.1.2- Os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se no uso racional 
de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e material 
consumidos, bem como a geração de resíduos, além do desperdício de água e consumo excessivo 
de energia. Sempre que possível fazer uso de energia renovável.  

4.4.1.3- A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho seguro das 
pessoas envolvidas no manuseio de ferramentas, equipamentos e produtos inflamáveis, conforme 
legislação em vigor do Ministério do Trabalho. Esta também se responsabilizará por ações e/ou 
omissões sobre os resíduos e rejeitos sólidos, líquidos e derivados, nos locais da obra, removendo 
e promovendo a devida destinação. 

4.5. Subcontratação 

4.5.1. -É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições para as atividades 
que não constituam o escopo principal do objeto, até o limite de 25% do orçamento. A 
subcontratação se justifica por se tratar de uma obra que contempla serviços complementares as 
atividades comuns, necessitando de empresas com atuação em atividade específica. A 
Subcontratação pode assim trazer celeridade na execução da obra, diminuindo transtornos à 
população. 

4.5.2. -E que isoladamente o item/serviço, não represente mais que 3% do orçamento global. 

4.6. Garantia da Contratação 

4.6.1- Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021, no percentual de 5% e condições descritas nas cláusulas do contrato. 
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4.6.2- A garantia nas modalidades caução em dinheiro e fiança bancária deverá ser prestada até a 
assinatura do contrato. 

4.6.3- No caso de seguro-garantia, a apólice deverá ser apresentada antes da assinatura do 
CONTRATO, ficando-lhe assegurado prazo mínimo de 1 (um) mês entre a homologação da licitação 
e a assinatura deste instrumento, conforme disposto no §3º, do art.96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

4.6.4- A garantia contratual deverá ter a sua validade durante toda vigência do contrato. 

4.6.5- O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 
contratação.   

4.7. Garantia da Proposta 

4.7.1. Os licitantes interessados em participar da presente CONCORRÊNCIA deverão prestar 
garantia de proposta no valor de 1% (um por cento) sobre o valor de referência orçado, para fins 
de participação na licitação, de acordo com art. 58, da Lei n° 14.133/2021. 

4.7.2. A garantia de proposta dos licitantes será liberada em até 10 (dez) dias úteis, nos termos 
do § 2º, art. 58 da Lei 14.133/2021 

4.7.3. A garantia para licitar deverá ser feita nas mesmas modalidades e critérios previstos no 
artigo 96 da Lei 14.133/2021, com vigência de no mínimo 120 (cento e vinte) dias contados a partir 
da data da abertura da sessão pública. Caso haja prorrogação da data de abertura da sessão 
pública as empresas participantes deverão observar o prazo de vigência da garantia recolhida. 

4.7.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 
último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

4.7.5. Sempre que o valor contratual for aumentado ou o contrato tiver sua vigência prorrogada, 
a contratada será convocada a reforçar a garantia, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, de forma 
que corresponda sempre a mesma percentagem estabelecida. 

4.8.  Vistoria 

4.8.1- A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado 
o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 
segunda à sexta-feira, das 8 horas às 12 horas.   
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4.8.2- Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 
prévia.  

4.8.3- Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 
pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

4.8.4- Caberá a possibilidade de substituição da vistoria por declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades 
da contratação. 

4.8.5- A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 
das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos 
serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

4.8.6- É recomendável aos participantes do presente certame a realização da visita técnica, 
podendo para tanto apresentar o Atestado de Visita Técnica ao local do serviço a ser fornecido 
pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, em nome da empresa constando que a 
mesma, através de seu responsável técnico, visitou os locais onde serão executados os serviços, 
constatando as condições de execução e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, objeto 
desta licitação. A visita deverá ser agendada com antecedência mínima de 48h (quarenta e oito 
horas), no Setor de Engenharia da SEDRU, localizada na Rua Santa Cecilia, nº 35, Centro, 
Petrolina/PE, por meio do e-mail: sdr.petrolina.gov@gmail.com. 

4.8.7- A empresa licitante, a seu critério, poderá renunciar a visita técnica sendo, neste caso, 
necessário apresentar declaração formal assinada pelo responsável e/ou preposto da empresa 
licitante, sob as penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades 
inerentes à natureza dos trabalhos, e sobre os locais dos serviços, assumindo total 
responsabilidade por esta declaração, ficando impedida, no futuro, de pleitear por força do 
conhecimento declarado, quaisquer alterações contratuais, de natureza técnica e/ou financeira. 

4.9 – Da participação de Consórcio: 

4.9.1- Nesta licitação não será permitida a participação de consórcios para esta contratação, visto 
que o objeto a ser licitado não engloba a execução de serviços de alta complexidade ou de 
relevante vulto, sendo que as empresas, isoladamente, possuem condições de suprir os requisitos 
de habilitação do edital. 
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4.9.1.1. –  A restrição à formação de consórcio visa resguardar a competitividade do certame, na 
medida em que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, 
reduziria o número de licitantes. 

4.9.1.2. Desse modo, Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de 
contratante, a escolha da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, 
conforme se depreende do art. 15, da Lei nº 14.133/2021, que atribui à Administração a 
prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, conclui-se que a 
vedação de constituição de empresas em consórcios, para o caso concreto, é o que melhor atende 
ao interesse público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e moralidade. 

4.9.1.3. Essa decisão com relação a vedação à participação de consórcios visa exatamente afastar 
a restrição à competição, na medida em que a reunião de empresas que, individualmente, 
poderiam prestar os fornecimentos/serviços, reduziria o número de licitantes. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1  -Condições de execução 

5.1.1- A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.2-Início da execução do objeto: 05 dias uteis após assinatura da Ordem de Serviço.  

5.1.3 -Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência 
e periodicidade de execução do trabalho, encontram-se no Estudo Técnico Preliminar – ETP. 

5.1.3.1 - Horário da prestação de serviço: 7h às 17h  

5.1.3.2 - Cronograma de realização dos serviços conforme anexo do cronograma físico-financeiro. 

5.2 Local da prestação dos serviços 

5.2.1- Os serviços deverão ser executados na Zona Rural do Município, conforme descriminado 
abaixo: 

Trecho 01 – Uruás a Cruz de Salinas; 

Trecho 02 – Cruz de Salinas a Caititú; 

Trecho 03 – Caititú a Cristália; 

Trecho 04 – Cristália a BR 122. 
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5.3  Materiais a serem disponibilizados 

5.3.1 - Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, como também todo equipamento de 
segurança, promovendo sua substituição quando necessário. 

5.4 - Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

5.4.1 - O prazo de garantia dos serviços é aquele estabelecido no Art. 618 do Código Civil.  

5.4.2 - O prazo de garantia dos serviços, complementar à garantia legal, será de, no mínimo seis 
(6) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do 
objeto. 

6- MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial; 

6.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5); 

6.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim; 

6.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato; 

6.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros; 
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6.6 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos, conforme disposto na Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput, e 
Decreto Municipal nº 130, de 2023, Anexo V, art. 2º, e indicados por ato de designação realizado 
pela autoridade competente na forma do art.7º da Lei 14.133/2021 e do art. 4º e segs, do Anexo 
V do Decreto Municipal nº 130/2023; 

6.7 - O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto Municipal nº 130, de 2023); 

6.7.1 - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e 
Decreto Municipal nº 130, de 2023);  

6.7.2 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
(Decreto Municipal nº 130, de 2023);  

6.7.3 - O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto Municipal nº 130, de 2023); 

6.7.4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto 
Municipal nº 130, de 2023); 

6.7.5 -  O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual (Decreto Municipal nº 130, de 2023); 

6.8 - O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário (Decreto Municipal nº 130, de 2023); 

6.8.1 -  Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto Municipal nº 
130, de 2023); 
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6.9 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 
(Decreto Municipal nº 130, de 2023); 

6.9.1 -  O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto 
Municipal nº 130, de 2023); 

6.9.2 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto Municipal nº 
130, de 2023); 

6.9.3 -  O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 
fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto Municipal nº 130, de 2023); 

6.9.4 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 
o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. (Decreto Municipal nº 130, de 2023); 

6.10 - O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou contratual. 
(Decreto Municipal nº 130, de 2023); 

6.11 - O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 
o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto Municipal nº 130, de 2023); 

7-  CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1 - A avaliação da execução do objeto utilizará o Boletim de medição - BM, mensalmente, após 
apresentação da Nota fiscal ou fatura, devidamente aprovada e atestada por fiscal designado pela 
SECRETARIA DESENVOLVIMENTO RUAL – SEDRU. A medição para emissão de Nota Fiscal será em 
percentual de acordo com os serviços efetivamente executados e aprovados pela Fiscalização da 
SEDRU.  
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7.1.1 - Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.1.2 - Não produzir os resultados acordados; 

7.1.3 - Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 

7.1.4 - Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.1.5 - A utilização do BM não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 
avaliação da prestação dos serviços. 

7.2 - Do recebimento 

7.2.1 - Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-
Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por 
meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

7.2.2 - Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 
aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

7.2.3 - O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 
contratual, quando for o caso. 

7.2.4 - Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de quinze (15) dias, pelos fiscais 
técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 
exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e (Decreto Municipal 
nº 130, de 2023); 

7.2.5 - O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela 
a ser paga. 

7.2.6 - O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
(Decreto Municipal nº 130, de 2023). 

7.2.7 - O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 
administrativo. (Decreto Municipal nº 130, de 2023); 
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7.2.8 - O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 
de vista técnico e administrativo; 

7.2.9 - Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a 
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os 
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.2.10 - O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam 
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.2.11 - A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

7.2.12 - O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.2.13 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

7.2.14 - Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.2.15 - Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de quinze (15) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 
detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.2.16 - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (Decreto Municipal nº 
130, de 2023, Anexo V); 
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7.2.17 - Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 
e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções; 

7.2.18 - Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; 

7.2.19 - Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização; 

7.2.20 - Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão; 

7.2.21 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento; 

7.2.22 - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 
de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança; 

7.2.23 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato; 

7.3 Liquidação 

7.3.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 (cinco) 
dias para fins de liquidação. 

7.3.2 - O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 
o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.3.3 - Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
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e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
7.3.4 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante; 

7.3.5 - A CONTRATADA deverá apresentar ao setor Financeiro da Secretaria Municipal de Fazenda 
e Planejamento, para fins de recebimento da nota fiscal/boleto, a comprovação da regularidade 
fiscal, mediante a documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021, através dos 
seguintes documentos atualizados: 
 

a) PROVA DE REGULARIDADE com a FAZENDA FEDERAL através de CERTIDÃO DE DÉBITOS 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO (NEGATIVA OU POSITIVA 
COM EFEITO NEGATIVA) expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive 
as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da 
Lei Federal no. 8.212/1991; 

b) PROVA DE REGULARIDADE para com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede da 
empresa licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL (NEGATIVA OU POSITIVA 
COM EFEITO NEGATIVA) expedido pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

c) PROVA DE REGULARIDADE para com a FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou sede da 
empresa licitante, através de CERTIDÃO DE DÉBITOS FISCAIS (NEGATIVA OU POSITIVA COM 
EFEITO NEGATIVA) expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal sede da empresa 
licitante; 

d) CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO (CRS) OU EQUIVALENTE, perante o Gestor 
do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da sede ou filial da 
empresa licitante, devendo o mesmo ter igualdade de C.N.P.J. com os demais documentos 
apresentados na comprovação da regularidade fiscal; 

e) PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação da CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida pelo TST - 
Tribunal Superior do Trabalho, com prazo de validade em vigor, nos termos do art. 642-A 
da CLT c/c o §1° do art. 63 da Lei nº 14.133/21 (Certidão Negativa e/ou positiva com efeito 
de negativa) 

7.3.6 - A Administração deverá: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no 
edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 
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7.3.7 - Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério 
do contratante. 

7.3.8 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   

7.3.9 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa.  

7.3.10 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto à 
Administração.   

 

8 – PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO 

8.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 25 (vinte e cinco) dias, contados da finalização 
da liquidação da despesa, conforme seção anterior; 

8.2 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA/IBGE de correção 
monetária. 

8.3- O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado; 

8.4- Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento; 

8.5- Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 

8.6- Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente; 

 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  J
O

S
E

LY
 V

A
N

IA
 L

IM
A

 P
E

R
E

IR
A

 D
A

 S
IL

V
A

 e
 D

A
R

C
IL

IO
 A

LM
E

ID
A

 D
IA

S
 F

IL
H

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

et
ro

lin
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

5F
9-

58
5B

-9
A

2E
-6

2F
8 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

5F
9-

58
5B

-9
A

2E
-6

2F
8



 

 

16 

 

 

8.7- O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar; 

8.8- O produto resultante de 1% (um por cento) sobre todos os valores e pagamentos realizados 
pelo Município de Petrolina, Órgãos da Administração Direta e Indireta relativos ao objeto deste 
edital serão creditados, automaticamente, no FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AOS PEQUENOS 
NEGÓGIOS, conforme disposto no art. 21, inciso I da Lei Municipal 3.763/2025, PARA O VALOR 
RELACIONADO À FONTE DE RECURSO PRÓPRIO.  

9 DO REAJUSTE 

9.1- Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data base do 
orçamento de referência da Administração, ocorrida em janeiro de 2026 para o SICRO e março de 
2026 para o Sinapi, conforme MEMÓRIA DE CÁLCULO e PLANILHA ORÇAMENTÁRIA anexas a este 
TR.   

9.2- Na hipótese de reajuste contratual, este ocorrerá com base na variação dos índices setoriais 
de custo da construção civil que melhor retrata a efetiva oscilação de custos da obra, INCC (INDICE 
NACIONAL DE CUSTO DA CONSTRUÇÃO), conforme aferido pela Fundação Getúlio Vargas. Devem 
ser levadas em consideração as especificidades dos serviços que compõem a Planilha 
Orçamentária referencial. 

9.3- Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

9.4- No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

9.5- Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que 
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

9.6- Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

9.7- Na hipótese de eventuais atrasos imputados à CONTRATADA, não incidirá reajuste sobre o 
saldo de serviços previstos no cronograma físico-financeiro e não executados por culpa exclusiva 
dela. 
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9.8- A CONTRATADA deverá pleitear o reajuste de preços mediante requerimento formal durante 
a vigência do CONTRATO e, nos contratos de vigência plurianual, no prazo de até 12 (doze) meses 
após completado o período aquisitivo da anualidade, sob pena de, não o fazendo 
tempestivamente, ocorrer a preclusão do seu direito ao reajustamento. 

9.9- O reajustamento será formalizado mediante apostilamento. 

9.10- O direito ao reajustamento poderá ser objeto de renúncia expressa, parcial ou integral, bem 
como de negociação entre as partes. 

9.11-Não se admitirá como encargo financeiro juros, despesas bancárias e ônus semelhantes. 

9.12-Os reajustes dos preços unitários contratuais devem ser calculados a partir da fórmula 
apresentada abaixo: 

R = ( Ii – I0 ) x V 

I0 

Onde: R = Valor da parcela de reajustamento a ser calculada; 

I0 = Índice de preço referente à data do orçamento estimado; 

Ii = Índice de preço referente ao mês de reajustamento; 

V = Valor, a preços iniciais, da parcela do contrato ou serviço a ser reajustado. 

10- FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

10.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

10.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 
pelo MENOR PREÇO GLOBAL e tendo como modo de disputa ABERTO-FECHADO. 

10.1.2 A licitação será por empreitada por preço unitário, conforme disposto na tabela constante 
anexo a este termo de referência.  

10.2 Critérios de aceitabilidade de preços 

10.2.1 Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o 
critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação. 
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10.2.2 O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, 
por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários 
tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de 
avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021); 

10.3 Regime de Execução 

10.3.1 - O regime de execução do contrato será empreita por preço unitário.                                                                                                                                

10.4 Exigências de habilitação 

10.4.1 - Habilitação jurídica 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;  

b) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 
sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020. 

c) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

d) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

e) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 

f) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor. 

Observação: Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 
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10.4.2 - Habilitação fiscal, social e trabalhista 

a) PROVA DE INSCRIÇÃO no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(C.N.P.J.) com situação ativa;  

b) PROVA DE REGULARIDADE com a FAZENDA FEDERAL através de CERTIDÃO DE DÉBITOS 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO (NEGATIVA OU POSITIVA COM 
EFEITO NEGATIVA) expedida pela Secretaria da Receita Federal, abrangendo inclusive as 
contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do artigo 11 da Lei Federal 
no. 8.212/1991; Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

c) PROVA DE REGULARIDADE para com a FAZENDA ESTADUAL do domicílio ou sede da 
empresa licitante, através da CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL (NEGATIVA OU POSITIVA COM 
EFEITO NEGATIVA) expedido pela Secretaria da Fazenda Estadual;  

d) - PROVA DE REGULARIDADE para com a FAZENDA MUNICIPAL do domicílio ou sede da 
empresa licitante, através de CERTIDÃO DE DÉBITOS FISCAIS (NEGATIVA OU POSITIVA COM EFEITO 
NEGATIVA) expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal sede da empresa licitante;  

e) - CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO (CRS) OU EQUIVALENTE, perante o 
Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da sede ou filial da 
empresa licitante, devendo o mesmo ter igualdade de C.N.P.J. com os demais documentos 
apresentados na comprovação da regularidade fiscal; 

f) PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação da CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida pelo TST 
- Tribunal Superior do Trabalho, com prazo de validade em vigor, nos termos do art. 642-A da CLT 
c/c o §1° do art. 63 da Lei nº 14.133/21 (Certidão Negativa e/ou positiva com efeito de negativa); 

g) PROVA DE INSCRIÇÃO no Cadastro de Contribuintes do Estado ou Município, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede da empresa licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; e 

h) DECLARAÇÃO (que não emprega menor) - Declaração de cumprimento do disposto no 
inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição Federal, mediante documento firmado pelo interessado ou 
seu representante legal, em que declare, sob as penas da lei, que não emprega mão de obra que 
constitua violação ao disposto naquele preceito constitucional. 

10.4.3- Qualificação Econômico-Financeira 

10.4.3.1 - CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL, em se tratando de 
sociedades comerciais, ou de Execução Patrimonial, em se tratando de sociedade civil, passada  
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pelo distribuidor judicial da sede da empresa, em data de, no máximo, 90 (noventa) dias anteriores 
a data de realização desta licitação. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

a) Somente será permitida a participação de empresas em recuperação judicial e 
extrajudicial se comprovada, respectivamente, a aprovação ou a homologação do plano 
de recuperação pelo juízo competente e apresentada certidão emitida pelo juízo da 
recuperação, que ateste a aptidão econômica e financeira para o certame.  

10.4.3.1.1- Certidão Negativa de Falência referente aos processos distribuídos pelo PJE (processos 
judiciais eletrônicos) da sede ou domicílio da empresa licitante; 

10.4.3.1.1.1- A certidão descrita no item 10.4.3.1.1 somente é exigível quando a certidão negativa 
de Falência da sede ou do domicílio da licitante contiver a ressalva expressa de que não abrange 
os processos judiciais eletrônicos. 

10.4.3.2-BALANÇO PATRIMONIAL, DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DE EXERCÍCIO e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, conforme disposto no art. 69, I, 
da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.4.3.2.1- A empresa deverá apresentar MEMORIAL DE CÁLCULO para cada Balanço 
apresentado, considerando no total dois balanços, respectivamente referente aos dois últimos 
exercícios, comprovando a boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), igual ou superior a 1 (um), 
obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

a) Liquidez Corrente  LC     = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 b) Liquidez Geral  LG     = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 c) Solvência Geral  SG     = Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

a) A empresa licitante que não apresentar o memorial de cálculo dos índices, a Comissão se 
reserva o direito de calcular; 

b) Os índices econômico-financeiros adotados acima foram extraídos da Instrução Normativa IN 
003/2018, de 26 de abril de 2018 – Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão – SEGES, alterada pela Instrução Normativa IN 010/2020, de 10 de  
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fevereiro de 2020 – Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 
Governo Digital do Ministério da Economia – SEDGG; 

10.4.3.2.2- Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados:  

a. Sociedade Anônima (S/A): 

- a1) Publicados em Diário Oficial; ou  

- a2) Publicados em jornal de grande circulação; ou 

- a3) Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

-a4) As Demonstrações Contábeis compreendem: DMPL (Demonstração das Mutações do 
Patrimônio Líquido) ou DFC (Demonstração dos Fluxos de Caixa). 

b. Sociedades de Responsabilidade Limitada (LTDA): 

 - b1) Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 
equivalente, ou  

- b2) Por fotocópia do Balanço e da Demonstração Contábil devidamente registrado ou 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante.  

Obs. A Demonstração Contábil compreende: DRE (Demonstração do Resultado do Exercício). 

c. Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte 'SIMPLES': 

 - c1) Por fotocópia do Balanço Patrimonial e da Demonstração Contábil devidamente registrado 
ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante;  

Obs. A Demonstração Contábil compreende: DRE (Demonstração do Resultado do Exercício). 

d. Sociedade criada no exercício em curso: 

 - d1) Fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante; 

e. Entidades sem fins lucrativos: 

 - e1) Por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 
devidamente autenticado em cartório ou na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, 
conforme caso, ou 
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 - e2) Por fotocópia do Balanço e da Demonstração Contábil devidamente registrado ou 
autenticado em cartório ou na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, conforme o caso.  

Obs. A Demonstração Contábil compreende: DRE (Demonstração do Resultado do Exercício. 

10.4.3.2.3- A documentação contábil apresentada deverá comprovar a sua efetiva escrituração 
perante o órgão competente, na forma e nos termos exigidos pela normatização pertinente. 

10.4.3.2.4- - As empresas Ltda., sujeitas ao regime de tributação do Simples Nacional, deverão 
apresentar cópias do balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício, devidamente 
assinadas, autenticadas e registradas no seu órgão competente; 

10.4.3.2.5 - O balanço emitido via Sistema Público de Escrituração Fiscal Digital - Sped Fiscal, será 
aceito devidamente autenticado, mediante recibo de entrega emitido pelo sped, conforme 
autoriza o art. 78 –A, §1.º e § 2.º do Decreto n.º 1.800/1996, alterado pelo Decreto n.º 8.683/2016; 

10.4.3.2.6 - As empresas participantes do processo licitatório que estiverem legalmente obrigadas 
ao envio de seus registros contábeis através do SPED CONTÁBIL, poderão apresentar cópias do 
balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício, emitidos do SPED, juntamente com 
o Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital; 

10.4.3.2.7 - As empresas participantes do processo licitatório que estiverem legalmente obrigadas 
ao envio de seus registros contábeis através do SPED CONTÁBIL e apresentarem suas 
demonstrações conforme o item a.3, deverão, em fase de diligência realizada pelo (a) Agente de 
Contratação, comprovar que as informações contábeis registradas no órgão competente condizem 
com aquelas apresentadas à Receita Federal, através da apresentação das cópias do balanço 
patrimonial e demonstração do resultado do exercício emitidos do SPED, juntamente com o Recibo 
de Entrega de Escrituração Contábil Digital, conforme determinado no subitem a.4; 

10.4.3.2.8 - Se NÃO legalmente obrigada ao envio de seus registros contábeis por meio do SPED 
CONTÁBIL e que não estão sujeitas ao regime de tributação do Simples Nacional, poderão 
apresentar uma declaração que especifique o motivo de sua dispensa, assinado pelo titular ou 
representante legal da empresa e pelo contador. Estas empresas deverão apresentar as 
demonstrações contábeis em conformidade com o item a.3; 

10.4.3.2.9 - O balanço patrimonial e as demonstrações Contábeis deverão estar assinados por 
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade e pelo proprietário da empresa licitante; 

10.4.3.2.10 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º); 
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10.4.3.2.11 - O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º); 

10.4.3.2.12 - Será admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto 
social. 

10.4.4- Qualificação Técnica 

10.4.4.1 - REGISTRO OU INSCRIÇÃO no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia–CREA ou 
no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, conforme o caso, da empresa licitante e de seu(s) 
responsável(is) técnico(s), da região da sede ou domicílio da licitante, em plena validade. 

10.4.4.1.1- Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência relativa ao registro ou 
inscrição na entidade profissional competente no Brasil, quando for o caso, por meio da 
apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a 
respectiva entidade profissional.  

10.4.4.1.2 - - No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou 
inscritos no CREA ou no CAU do Estado de Pernambuco, deverão ser providenciados os respectivos 
vistos deste órgão regional quando da assinatura do contrato. 

10.4.4.2- CAPACITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL - Comprovação de aptidão para execução de 
serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 
profissional competente, quando for o caso. 

10.4.4.2.1- Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas, sendo itens de 
relevância:  

 

 

10.4.4.2.2 Será admitido, para fins de comprovação do quantitativo mínimo, o somatório das 
quantidades descritas em um ou mais atestados apresentados. 

10.4.4.2.3 Para facilitar a análise da equipe técnica, é recomendável que a empresa licitante 
destaque, nas referidas certidões, os serviços cuja experiência se pretende comprovar e o seu 
respectivo quantitativo. 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
1 Execução de revestimento primário - 100% Proctor intermediário > 52.263,75  M³ 
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10.4.4.2.3- Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades 
estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a 
inidoneidade da entidade emissora. 

10.4.4.2.4- Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 
da filial da licitante. 

10.4.4.2.5- Não serão aceitos atestados emitidos pela licitante, em seu próprio nome, nem 
qualquer outro em desacordo com as exigências do Edital. 

10.4.4.2.6 - Se a certidão e/ou atestado não for emitida pela Contratante principal da obra ou do 
serviço de engenharia (pessoa jurídica de direito público ou privado), deverá ser juntada à 
documentação pelo menos um dos seguintes documentos: 

a) Declaração formal do CONTRATANTE principal confirmando que a licitante participou da 
execução do serviço objeto do contrato;  

b) Autorização da subcontratação pelo CONTRATANTE principal, em que conste o nome da 
licitante subcontratada para o qual se está emitindo o atestado;  

c) Contrato firmado entre contratado principal e a licitante subcontratada, devidamente 
registrado no CREA ou CAU. 

10.4.4.2.7 - A empresa licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 
da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pelo (a) Agente de Contratação, 
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 
foi executado o objeto contratado, entre outros documentos. 

10.4.4.3- CAPACITAÇÃO TÉCNICO- PROFISSIONAL - se dará mediante a comprovação da empresa 
licitante possuir em seu quadro, na data prevista para a entrega da proposta, profissional de nível 
superior (Engenheiro ou Arquiteto) ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente 
- Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
- CAU, detentor de atestado(s) de responsabilidade técnica por execução de obra/serviço de 
características semelhantes, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, 
acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão (ões) de Acervo(s) Técnico(s) expedida(s) por 
entidade(s) profissional (is) competente(s), que comprovem ter o responsável técnico cumprido, 
de forma satisfatória, a realização do serviço compatível em características e quantidades com o 
objeto, SENDO ITENS DE RELEVÂNCIA: 

  

 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
1 Execução de revestimento primário - 100% Proctor intermediário 
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10.4.4.3.1 - A comprovação do vínculo do profissional detentor do atestado técnico poderá ser 
feita pelas seguintes formas: no caso de empregado da empresa, por meio da Carteira de Trabalho 
e Previdência Social; no caso de sócio ou dirigente, através do contrato/estatuto social; no caso de 
prestador de serviços, mediante contrato escrito firmado com o licitante ou declaração de 
compromisso de vinculação futura, caso a licitante se sagre vencedora do certame. 

10.4.4.3.2 - Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que 
tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da 
Lei Federal nº 14.133/2021, em decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou de 
qualquer ato profissional de sua responsabilidade. 

10.4.4.3.3- Os profissionais indicados pela empresa licitante na forma do subitem 10.4.4.3, 
deverão participar da execução dos serviços objeto desta licitação, e só será admitida a sua 
substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela 
Administração. 

10.5- Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 

a) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e 
que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, 
inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

b) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados; 

c) A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação 
do serviço; 

d) O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

e) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; e 

f) Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: f.1) ata 
de fundação; f.2) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; f.3) regimento dos fundos 
instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; f.4) editais de convocação das três últimas 
assembleias gerais extraordinárias; f.5) três registros de presença dos cooperados que executarão 
o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f.6) ata da sessão que os 
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

 

 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  J
O

S
E

LY
 V

A
N

IA
 L

IM
A

 P
E

R
E

IR
A

 D
A

 S
IL

V
A

 e
 D

A
R

C
IL

IO
 A

LM
E

ID
A

 D
IA

S
 F

IL
H

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

et
ro

lin
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

5F
9-

58
5B

-9
A

2E
-6

2F
8 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

5F
9-

58
5B

-9
A

2E
-6

2F
8



 

 

26 

 

 

g) A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, 
de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 

10.6- As empresas licitantes que apresentarem o seu registro no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores (SICAF), poderão ter aferidos por meio deste os documentos relativos 
à Regularidade fiscal, Social e Trabalhista e à qualificação econômico-financeira. 

10.7- Em se tratando de filial, os documentos de Habilitação Jurídica e Regularidade fiscal, Social 
e Trabalhista deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são 
emitidos somente em nome da matriz. 

11 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO VIGÊNCIA  

11.1- O custo estimado total da contratação é de R$ 3.981.344,17 (Três Milhões, Novecentos e 
Oitenta e Um Mil, Trezentos e Quarenta e Quatro Reais e Dezessete Centavos), conforme custos 
unitários apostos no anexo. 

11.2- A pesquisa de preço referencial levou em consideração o disposto na IN 003/2022, da 
Controladoria Geral do Município. 

11.3- A estimativa de preços da contratação será compatível com os quantitativos levantados no 
projeto e com os preços do SINAPI - Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 
Construção Civil, que são as principais tabelas utilizada no orçamento de obras em geral, de acordo 
com o último boletim de referência publicado, mantida pela Caixa Econômica Federal e pelo IBGE, 
que informa os custos e índices da Construção Civil no Brasil. 

11.4- O prazo de execução do objeto será contado a partir da assinatura da ordem de serviço, 
conforme cronograma. 

11.5-  A contratada deverá iniciar os serviços em até 03(três) dias úteis após a assinatura da 
ordem de serviço. 

11.6- Os prazos de vigência e execução poderão ser prorrogados automaticamente, quando o 
objeto não for concluído no período estipulado, ressalvada, no caso de culpa da CONTRATADA, a 
opção da CONTRATANTE pela extinção do CONTRATO. 

11.7- Os prazos de vigência e execução poderão ser prorrogados, conforme art.111 da Lei 
14.133/2021. 

12. DAS SANÇÕES - CONFORME DESCRITAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.  
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13- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

13.1 -A Contratada deverá assumir integral responsabilidade pela execução dos serviços e dos 
eventuais danos deles decorrentes, de acordo com as normas deste Edital, do Contrato a ser 
lavrado e demais documentos que o integram. 

13.2- A Contratada assumirá a total responsabilidade pela correta escolha e dimensionamento do 
pessoal e dos equipamentos necessários à correta execução dos serviços objeto do contrato. 

13.3 - A Contratada será a única responsável pela segurança dos trabalhos de seus funcionários e 
pelos atos por eles praticados, devendo fornecer e exigir o uso de equipamentos de proteção 
individual, adequados a cada tipo de serviço. 

13.4- A Contratada responderá por todas as despesas e obrigações relativas a salários, previdência 
social, seguros contra acidentes, e quaisquer outras implicações de natureza trabalhista e, 
notadamente, pelo fiel cumprimento dos dispositivos da CLT e legislação correlata. 

13.5 - A Contratada deverá cumprir todas as obrigações trabalhistas e de Segurança e Medicina do 
Trabalho e atender as demais normas legais. 

13.6 - A Fiscalização poderá, a qualquer tempo, exigir a dispensa, no prazo máximo de 48 (quarenta 
e oito) horas, dos trabalhadores que não atenderem ao estabelecido neste item. 

13.7- Se a dispensa der origem à ação na Justiça do Trabalho, a Prefeitura não arcará, em nenhum 
caso, com qualquer responsabilidade. 

13.8- A Contratada será responsável pelo bom comportamento do seu pessoal no local dos 
serviços, podendo a Contratante exigir a imediata substituição do empregado, cuja permanência 
julgar inconveniente. 

13.9- A Contratada será responsável pela manutenção da ordem e limpeza na execução dos 
serviços contratados. 

13.10- A Contratada será integralmente responsável pela execução das tarefas de acordo com a 
determinação da Fiscalização. 

13.11- A Contratada deverá prestar, sempre que solicitado, toda a orientação e demais 
esclarecimentos referentes à execução dos serviços aos funcionários da Prefeitura indicados pela 
Fiscalização. 

13.12- A Contratada fica obrigada a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
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13.13- O(s) profissional (is) indicado (s) pela Contratada para fins de comprovação de capacitação 
técnico-operacional na licitação, deverá(ão) participar da execução das obras e serviços, 
admitindo-se a substituição por profissional(is) de experiência equivalente ou superior, desde que 
previamente aprovada pela Prefeitura. 

13.14- Manter os prazos ajustados neste Projeto Básico e no Edital. 

13.15- Manter-se, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

13.16- Permitir e facilitar, a qualquer tempo, a fiscalização dos serviços contratados, colocando à 
disposição da Administração, sempre que for solicitado, pelo setor responsável, facultando o livre 
acesso aos registros e documentos pertinentes, sem que essa fiscalização importe, a qualquer 
título, em responsabilidade por parte da Administração. 

13.17- Responsabilizar-se pela boa execução e eficiência dos serviços que executar, assim como 
pelo cumprimento dos elementos técnicos recebidos, bem como por quaisquer danos decorrentes 
da realização destes serviços, causados à CONTRATANTE ou a terceiros. 

13.18- Obriga-se também a CONTRATADA por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais, inclusive trabalhistas, que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionadas com 
o cumprimento do presente Contrato. 

13.19- A CONTRATADA deverá prestar esclarecimentos à SEDRU sobre eventuais atos ou fatos 
noticiados que a envolva independentemente de solicitação. 

13.20- É vedado à CONTRATADA caucionar ou utilizar o presente Contrato para qualquer operação 
financeira, sem prévia e expressa autorização da Prefeitura Municipal de Petrolina; 

13.21- Emitir Nota Fiscal referente a prestação dos serviços durante o mês de referência, para fins 
de atestação e liquidação pela CONTRATANTE. 

13.22- Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas decorrentes de impostos, despesas com 
mão de obra, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, seguros e 
outras despesas que incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços objeto desta 
Licitação. 

13.23- Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à CONTRATANTE, a 
ocorrência de qualquer impedimento da prestação dos serviços. 

13.24- Proceder à prestação e execução dos serviços, de acordo com sua proposta e, com as 
normas e condições previstas no futuro Edital e seus anexos, inclusive com as prescrições do 
Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos, respondendo civil e criminalmente, pelas 
consequências de sua inobservância total ou parcial. 
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13.25- Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela fiscalização da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Rural na execução dos serviços contratados; 

13.26- Todos os materiais e ou equipamentos fornecidos pela CONTRATADA, deverão ser de 
Primeira Qualidade ou Qualidade Extra, entendendo-se primeira qualidade ou qualidade extra, o 
nível de qualidade mais elevado da linha do material e ou equipamento a ser utilizado, satisfazer 
as especificações da ABNT, do INMETRO, e das demais normas citadas, nos memoriais de cada 
projeto, neste memorial ou nas especificações gerais, e devidamente aprovados pela 
FISCALIZAÇÃO. 

13.27- A CONTRATADA não deverá utilizar material e/ou equipamento especificado nos projetos 
e/ou memoriais, que tenham saído de linha, ou encontrarem-se obsoletos, estes deverão ser 
substituídos pelo modelo novo, desde que comprovada sua eficiência, equivalência e atendimento 
às condições estabelecidas nos projetos, especificações e contrato; 

13.28- A CONTRATADA não deverá utilizar de materiais e/ou equipamentos improvisados e ou 
usados, em substituição aos tecnicamente indicados para o fim a que se destinam, assim como 
não será tolerado adaptar peças, seja por corte ou outro processo, de modo a utilizá-las em 
substituição às peças recomendadas e de dimensões adequadas; 

13.29- A CONTRATADA não deverá utilizar materiais e/ou equipamentos usados e/ou danificados; 

13.30- A CONTRATADA poderá substituir material e/ou equipamento especificado por outro, 
quando houver motivos ponderáveis, em tempo hábil, apresentará, por escrito, por intermédio da 
FISCALIZAÇÃO, a proposta de substituição, instruindo-a com as razões determinadas do pedido de 
orçamento comparativo, de acordo com o que reza o contrato entre as partes sobre a 
equivalência; 

13.31- A CONTRATADA deverá permitir livre acesso a CONTRATANTE a todos os almoxarifados de 
materiais, equipamentos, ferramentas, para acompanhar os trabalhos e conferir marcas, modelos, 
especificações, prazos de validade etc. 

13.32- Fornecer quaisquer informações complementares solicitadas pelo município, bem como 
tomar todas as medidas para assegurar um controle adequado da qualidade do serviço 

13.33- Apresentar Anotação de Responsabilidade Técnica – ART/RRT de execução dos serviços em 
até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da Ordem de Serviço. 
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13.34- Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, desde os salários do 
pessoal, neles empregados, como também os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais e demais despesas indiretas que venham a incidir sobre o Contrato. 

13.35- Indicar representante aceito pela CONTRATANTE para representá-la na execução do 
Contrato. 

13.36- A CONTRATADA será responsável pelos prejuízos que possam ser acarretados à 
CONTRATANTE pelo não cumprimento de qualquer das disposições contratuais ora 
convencionadas. 

13.37- A CONTRATADA, será responsável por todo e qualquer dano e/ou prejuízo que, 
eventualmente, venha a sofrer o CONTRATANTE ou terceiros, em decorrência da execução dos 
serviços, objeto deste contrato. 

13.38- Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato será diretamente vinculado e 
subordinado à CONTRATADA, não tendo com o CONTRATANTE nenhuma relação jurídica sobre 
qualquer título ou fundamento. 

13.39- Os eventuais acidentes que venham a ocorrer com a CONTRATADA e/ou outras pessoas, 
quando da execução deste Contrato, serão da inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

13.40- Os serviços contratados, caso não satisfaçam à Fiscalização do CONTRATANTE, serão 
impugnados, cabendo à CONTRATADA todo o ônus decorrente de sua reexecução direta ou por 
empresa devidamente qualificada, de capacidade e idoneidade reconhecidas, além das 
responsabilidades contratuais e legais. 

13.41- Arcar com todos os custos referentes ao contrato. 

13.42- Apresentar relatório mensal para fins de aprovação dos serviços realizados e emitir NF 
correspondente. 

13.43- Designar responsável técnico pela execução do contrato, que terá poderes para tomar as 
providências necessárias ao bom andamento dos serviços, sendo todas as solicitações 
encaminhadas por escrito à contratante. 

14 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
14.1- Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA. 

14.2-Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento deste contrato. 

14.3-Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade 

 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  J
O

S
E

LY
 V

A
N

IA
 L

IM
A

 P
E

R
E

IR
A

 D
A

 S
IL

V
A

 e
 D

A
R

C
IL

IO
 A

LM
E

ID
A

 D
IA

S
 F

IL
H

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

et
ro

lin
a.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/F

5F
9-

58
5B

-9
A

2E
-6

2F
8 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

5F
9-

58
5B

-9
A

2E
-6

2F
8



 

 

31 

 

 

14.4-Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas no futuro contrato. 

14.5-Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 
obrigações contratuais. 

14.6- Acompanhar e fiscalizar permanentemente a execução dos serviços, visando o atendimento 
das normas, especificações e instruções estabelecidas devendo intervir quando necessário, a fim 
de assegurar sua regularidade e o fiel cumprimento. 

14.7- Designar, por meio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural - SEDRU, pessoa 
responsável pelo encaminhamento e fiscalização dos serviços ora pactuados. 

14.8 Acompanhar a execução dos serviços por meio de um representante da CONTRATANTE, 
determinando o que for necessário para regularizar as faltas ou defeitos observados, submetendo 
à autoridade competente o que ultrapassar a sua competência, em tempo hábil, para adoção das 
medidas convenientes, bem como atestar na nota fiscal/fatura a efetiva entrega do objeto 
contratado e o seu aceite. 

14.9- Aplicar, quando for o caso, as penalidades previstas no Contrato, de acordo com as leis que 
regem a matéria 

14.10-Remunerar os serviços contratados na forma e nas condições pactuadas 

14.11- Solicitar, a qualquer tempo, dados e informações referentes aos serviços, objeto da 
presente licitação. 

14.12- A contratante, através de notificação por escrito à Contratada, poderá solicitar, no prazo 
de 48 (quarenta e oito), o afastamento de qualquer empregado da mesma que não tenha 
comportamento adequado. Em caso de dispensa não caberá à Prefeitura qualquer 
responsabilidade. 

14.13- Emitir ordem de realização dos serviços, na qual conste o local, prazo de execução e 
orientação técnica e demarcação dos serviços. 

14.14-Fornecer à CONTRATADA os elementos básicos, especificações e instruções 
complementares, suficientes e necessários à respectiva execução do objeto 

14.15- Aplicar à adjudicatária as sanções regulamentares e contratuais, garantindo o contraditório 
e a ampla defesa. 

14.16- Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivos; 
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14.17- Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades técnicas 
constantes no objeto executado/fornecido, para que sejam corrigidos. 

14.18-Verificar se os serviços e/ou o produto entregues pela empresa contratada está em 
conformidade com as especificações técnicas e funcionalidades constantes deste edital podendo 
sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer serviço que esteja em desacordo com as 
especificações técnicas descritas no mesmo. 

14.19- Efetuar o empenho da despesa, garantindo o pagamento das obrigações assumidas, no 
prazo e nas condições estabelecidas, mediante a apresentação dos documentos hábeis para 
prática de tal ato. 

14.20- Aquelas contidas no futuro Edital, aqui não transcritas. 
 
15 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1- As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dos recursos financeiros 
provenientes da dotação orçamentária abaixo discriminada. 

Unidade Orçamentária: 64.100 
Ação: 1.3051 
Elemento de despesa: 4.4.90.00 
Despesa: 325 
Fonte: 1500 (R$ 281.344,17) 
Despesa: 327 
Fonte: 1700 (R$ 3.700.000,00) 
 
15.2- A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

16- IMPLEMENTAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006  

Item exclusivo para ME/EPP/MEI (  ) 
Certame exclusivo (  ) 
Ampla concorrência (x) 
 
 
 
Petrolina, 01 de Junho de 2026 
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O presente termo foi ELABORADO por JOSELY VÂNIA LIMA PEREIRA DA SILVA, Engenheira Civil, 
Secretária Executiva de Engenharia, da Secretaria de Desenvolvimento Rural (Matrícula de nº 
707849-01), no que cerne as questões técnicas de engenharia, observando-se as Normas Técnicas 
pertinentes, sendo definido o objeto de forma precisa, suficiente e clara, sem especificações que 
vedem ou limitem o caráter competitivo do certame, não cabendo a mesma a responsabilidade 
no que tange as informações contábeis, ambientais ou jurídicas do Termo. 
 
 
(datado e assinado eletronicamente)  
JOSELY VÂNIA LIMA PEREIRA DA SILVA  
Secretária Executiva de Engenharia 
Portaria de nº 05938/2026 
 
 
APROVO o presente Termo de Referência e AUTORIZO a despesa, considerando a importância da 
contratação em face das justificativas formuladas pela área técnica. 
 
 
(datado e assinado eletronicamente) 
DARCILIO ALMEIDA DIAS FILHO  
Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural  
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